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O TRABALHO NAO PARA.

PORTARIA N¢ 184 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE FERIAS
PREMIO, COM FUNDAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N225 DE 07 DE JANEIRO
DE 2004, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Municipio de Fortuna de Minas/MG, no uso das atribuices
legais, e considerando:

O disposto no artigo 65 da Lei Municipal n2 25/2004:
“SECAO Ili
DAS FERIAS PREMIO
Art. 65. Apés cada 08 (oito) anos ininterrupto
de exercicio de no servigco publico municipal,
ao servidor efetivo que as requerer, serdo
concedidos 03 (trés) meses de férias-prémio,
gozadas em época oportuna, ndo podendo ser
convertidas em espécie.”

RESOLVE:

Art. 12. Conceder um periodo de férias-prémio a servidora efetiva, KELLY
APARECIDA PAULA MENDES, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM,
matricula 1640, a partir de 08/10/2025 com término em 06/01/2026. B,

Art. 22, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi;cét;éo.

Fortuna de Minas/MG, 07 de outubro de 2025.
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